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^ 'áREGIMENTQ DOS CAPI-S* 
tães Mores, & mais Capitães, & Officiaes das companhias da 

gente de pê, & de cauallo: & da ordem que te- 
rão em fe exercitarem. 

JG0%A VE 1S10V0 '0 \: 
Soldado têr ir, tjT-pcnifefibo- reg&r', p\9f&oueit*r nos.,fkfwle£ios} & de 

mais cont+eudo neíle^kcrtment^'-.    . 

Vendcmí: ia de lorçefeájíe, Liurciío dcíl&y jje#5$enhcr. 
ANNO  M? D.  LXCVIII. 
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fcjr 5><# Comp-mVit*. 
- izs-fic dcfenf.ó do dito íufr.ir.?: oferdicrirc a íci;sr.:"d.r<J8s 

comv ^o.,..    ICJ , . fauorecerey fuasjuftiças3& as ájuctá] ci err.roJrs or cafoscj 
j"c-orTerecereni,&per cilas me for rcquendo,& em que de minha ajuda riucrem n tecia- 
■dade,&com a dica gente em defenfaó do dito lugar farey guerra na maneira tjUfi per fiía 
Alteza me for msndado.E afsi mefmo juro aos lanétos Éuangclhos,que da tfttd gc'c_nc 
de parte delia víurey,ncm me ajudarey em cafo algum particular men, dcquaiqucr qua- 
lidade que feja,poítoque muito toquc,&importe a fegurança de rhirma vidarei'. corifer- 
uaçáo, Sc acecccntamento de minha honra,. nem que tcque, & importe a algum paren - 
te meu,amda que feja muy chegado,ncm a algum meu amigo,né a outr? pelíba a l;;ú:u E 
de todo o íbbrcdito faço preyto,& menage a lua Altcza,húa,duas:&: tres vezes, íegfráo 
víbjôc coftume deites fcusReynos: &lheprometo,& me obrigo que o cumpra & guinde 
intcyramcntc como acima he dito,lem artc,caurela engano,nem mingua mento álgujr). 
£ outro íi juro aos SànftosEuangelhos,que cumprircyjôc guardárey em toco meu Hièii 
mento,& vfarey intcyramcntc dajurdiçâoque per lua Alteza me he dada,fcm vfar do 
mais outra algúa jurdição. E por certeza do q dito he afsinci aqui de minha mão jj cm 
tal parte, a tantos de tal mes, Sc de tal anno. 

f?z   f"E os Capitães das companhias faram o dito juraméto aosCapitães Môres,de q ou,- 
' tro fi fe fará affenco pello efcriuáo-da camará de cada lugar, afanado pcl los ditos Capi- 

tães.& teftemunhas que forem prefentes,em hú liuroqueperaiflbauera, de q asfolhas 
feráonurneradas.&afsinadaspello Corregedor da comarca: Gsquaesliuros cm que fc 
efereucrem os ditos juramentos'eftarao cm muyto boa guarda, t farfcha o dito júra- 
jnenco na forma fegumte. 

$ Eu foão,que ora per mandado dei Rey noíTo Senhor fuy efeito para Capitão da gc- 
té de ordcnança,da Capitania tal,da Cidade,ou V illa,ou CÒcelho ral,qfua A Ir :eza; era 
defenfaó dclle manda armar,luro aos fandtos Éuangeihos,em çj ponho as rnáes.pu- mtc 
.vós fenhor foáo CapitãoMòr da ditagenre,qquanto a mim fer pofíiuel tórt y fetíijjjc 

, preftes a dita gente pera feruiço do dito fenhor,& defenfaó da dita eídâjft,wfr,bimJce 
lho,& obcdicnie afeus mandados,como lõ.& leal váflalo.& fauoreccicy fuás jufti^3s. 
&. as ajudarey em iodos os caíos q fe òfrereccrc,& per cilas rr c fere requerido, 8/ cm q 
dfi minha ajuda tiucré necefsidadc-.&cõ a dita gere em defenfaó da dita cidnde,villa#u 
concelho farey guerra na maneira q per fua Akeza,ou per vós em feunume me for raí 
dado.E afsi n.clmo juro aos fancWEuange!hos,q da dirá geme, nê de parte delia víd- 

i roy.nem ire ajudai ey cm cafo algú particular meu, de qualquer qualidade q feja, porto 
óue muito toquc.&. imporrc i ih. uráça de minha vida.ou confcruaçáoSíacieccntaméto 
de minha honra nem qtoqi:c,& importe a algú parente mtu,ainda q me feja n.uy cl:b. 

. gado.né honra,nem q toque & importe a algum parente meu,ainda õ me iêja muy che _ 
gado,né a algú meu amigo:& de todo o fobredito faço preyto, '& menage a lua Alteza 
cm voflas mãos,que me obrigo q o cúpra,&guarde,fem arreJcautela,enganoJné mingua 
mero algum. E afsi juro.-q cun.prircy,& guardárey em todo meu Regimcro,&: víaiey 
inteiramente da jurdição q per lua Alteza me he dada, íem vfar de maia outra- jurdi- 
ção^ por certeza do que dito hc,afsincy aqui de minha mão,em tal parte, a tãtos d'ías 
de tal mes,de tal annc,t*ftexminhas que foram prefentes foão:& eu fcão que o efereu i. 
^"Pclla maneira acima dita.fce!e!.era cm camará Sargento Môr,em cadahúa dasci 

d:idcs,villas,ou cõcelhos.em q ouuer Capitão Mór,& eu o não proucr.&ncmeanoqual 
teia cuydado de vifiur5& ordenar a gente das companhias, afsi do lugar que for cabe/- 
c.i.como dos mais lugares dorermo. 

S J CO Capitão Mòr da géte de qualquer cidade,villa,ou cõcelho fabera no certo co mui 
ta diligcncia,ÔC breuidade quanta géte ha no lugar de fua capitania,&fcutermo,ô; con^ 
tbrmc a dita Ley he obrigado a ter armàs,'8Ca fará toda afíentar pcllo eferiuão da cama 

• ra do dito lugar,nomeando cada hú oor feu nome,coro as roaií declarações neceflarias, 
A * coi 



êm hú liuro què pcra iffo auera,de que as folhas fcrão nun 
Capitão, contormc a ordenança,com tanto qucnãofcjãopeiíòas| 'cclefiaftrcas Min n- 
dalgos, nem outras peflbas que continuadamente tenháo cauallo, r.é outras de idadede 
dezoito annos pcra baixos,nem de feflènta pcra cima, não parecêdo ao Capitão mõr q 
deftas idades deuem também entrar na ordenança algúas pefloas, per terem aíbc&o, 
& deljpoíição pêra iflb.porque r.çftc ca fo entrarão. *E não fc poderá cleufar pcflba ale úa, 
das que conforme a cftc Regimento tem obrigação de entrar na ordenãçn.pcr razão de 
pnuilegio algum, de qualquer qualidaque feja, poftoquefeja incorporado em direyta 
ou per contrato: porque per efta vez,&: pêra efte. cffeito,Ey por derogados todos a. duos 

^ prjuílcgios,auendo refpcito afer pêra bem dasmeímas pcllòas,& afsidospouos. 
^ E toda a gétc que pellacuta maneira acharque ha na cidade, villa,Ducõcclho,rep.ir- 

tira por efquadras de vintccinco.em vinte cinco homés,tomando pêra iílbos mais vezi 
nhos,& q milhor fe poflaõ ajuntar. E peia cada elquadra elegera oCapitão da cõpanhia 
hum home datcrra,quc for mais pêra ifto,qfeja leu cabo,ao qual feráo obrif ados acu- 
dir os vinte cinco de fuaefquadra,todas as vezes que os elle requerer, &í cm toda lhco- 
bedeceram, fegundo a ordem que pcllo dito Capitão môr lhe for dada. 

t . ^Cada companhia ferâ de duzcntos,& cincoenta homésjCm que aucra dez cfqundras 
& terá hum Capitáo,& hú Alrèrcz,& hum Sargento,^: hum meirinho,& hú efenuáo & 
dez cabos. E ao Capitão da cõpanhia acudirão os dez cabos de efquadra dclla,c-di vez 
<juc cõprir ajuntarcfe.ou lhoellcmádar,&em todo lhe obedeceráo,còmo a leuCapitãó. 

/-$ <J"E fo o numero da. gente que afsi ouuer nãobaftar pcra fc fazei c todas as ditas com- 
panhias de dez elquadras,ÔC faltar na que por dcrradeyro fe .ouuer de fazer al<n"ía efqua- 
dra,ou eíquadras,terâ o dito Capitão efta mancira.Que fe faltarc até tres efquadras pc 

, Ta cóprimento das dez que faõ ncccflarias,fara companhia das qfícarc:ô£ faltando mais 
<lc tres cfquadras^ião fará companhia,& repartira as efquadras q ouuer pcllas outras có 
panhias quecftiucrcm feytascomo lhe parecer. E nos lugares em que ouuer menos de 
duzentos & cincoenta homés,fo ajuntará com ellcs gente das aldcas,& cafaes do teimo, 
pêra fazerem húa bandcyrade duzentos & cincoenta homes, com tanco que não efte'áo 
<m diftanáa-dc mais de húa légua das cabeças: nem poflaõ por li fazer bandeyra. E nos 
mais lugarcsjcm que por efta maneira le-náopodcrc fazer os ditos duzetos,& cincoenta 
homc$,lc fará toda via companhia de duzcntos,& de cento & c'incocnta,& de cento, 

9 '     ? E n° - lu&arcs» *" ^guefias cm quc nâo ouuer comprimeto de cem homes nc fc 
' . poderem cõmodam«nte ajuntar aos outros lugares vezinhos.conforme a efte Rcçiméto 

fe farão fomente cabos dccfquadra,que tenha cada hú a leu cargo vinte &cincoliomés 
conforme ao acima dito.E os ditos cabos farão exercitar pclla ordem dcfte Rceimcnto. 
E não auendo gere pcra duas efquadras,fc ajútara toda a húa efquadra, ou as que ouuer. 

/ *>   ^"E nos lugares do termo,quc cftiucrem fora da dita legua,fc guardara a ordem aci- 
ma dita, no fazer das companhias. 

CE porq cõformc a cftc Rcgiméto nos ditos lugarcs,& aldeãs dos termos dr.s cidades, 
villas,& concclhos.ha tambe de aucr ordenança,*: exercício das armas.OC;;pitão môr 
da cidadc,villa,ou concelho,íê ajútara em camará cõos officiacs della,&pcr todos fc ele 
gerão capitães nas frcguefias^vintcnaSjCV: lugares dos ditos tcrmos,repartindo os lugatts 
& aldcas,dc maneira que aja cm cada Capitão ao menos cem homes (pclla erdem aci- 
ma dcclarada)& q fc poflaõ ajuntar cada vez, que conforme a efte Regimento té a iflb 
obrigação, E pclla mefina maneira fe elegerão em camará os mais officiacs das compa 
nhias dos ditos termos, que forem neceflarios. 
f E quando algum Capitão mor da gente da cidadc,villa,ou concelho for aufcnte.ou 

empedido de tal mancira,quc não pofla íèruir o dito cargo,íèruira em feu lugarcm c,uí 
to durar fua aufencia^u impcdiracnto,o Sargento mõr da talcidadc,YÍIia,ou concelho: 

&: ifto 



faas Companhias. 
&: iftoduurtdpãaufenfk-dos Capitães mores dos lugares portos de mar por tempo de 

íí*s no vcráo.í s meies no inuerno. E a dos Capitães dos lugares do ler tio 
tempo doutros feys metes porque durando mais tcmpo,fe farão outros Capitães na 

forma deite Rcgimcnto,frNos lugares cm cj os cu tíuer nomcados,mo fará faber, o Cor- 
rcgedor,Prouédor,juyz de fora,ouOuuidor do tal lugar,pera cu niffo prouer E nos mais 
lugares feruiraó os Alcaydes môres.&fenhorcs de tcrras,fcndo prefentcs,ou fc fará elei- 
ção nas camarás, como acima fica dito. 

-2.    CCada hum dos Capitães das companhias teram fua bandeira de ordenança,& hum 
atambor,&dc fua mão dará a bandeira ao Alrcrcz,quando a dita bandeira ouuer de fayr 
fova,6c com o atambor fará feruir hum criado feu, que pera iflb mandará eníinar, pelo 
honrado cargo que fe lhe da. 

fZ    CE quando o Capitão da companhia for empedido de tal cmpedimento,q não poíTa 
hir em peíToa cõ a dita gcnte.hira cm feu lugar,o Alfercz da dita cópanhia,ao qualobe 
decerà toda a géte delia, da maneyraquc faô obrigados obedecerão feu Capitáo,& cm 
lugar do Alfercz feruira hú dos Cabos de cfquadra, & cm lugar dos Cabos de cfquadra 
hú dos da cõpanhia,qual pera iflb ordenar oCapitáo.E quãdo o cmpedimcro,ou aufen- 
cia do Capitão durar mais de hum mcs,o Alfercz q cm lugar do dito Capitáo:6£acõ- 
panhia ouucr de feruir de Capitão,fera pefto pelo dito Capitão môr,& lhe darajuramc 
toque firua,© dito cargo bem,& vcrdadeyramcntc,guar dando cm todo oque fe contem 
ncílc Regimento. 

/ ^   f E pera a dita gente fo exercitar na ordenança,& vfo das armas,K bom traramento, 
li. limpeza dellas,Ey por bcm,q cada oyto dias aja cxercicio.cm domingo.ov dia r —^o. 
E no lu^ar onde ouuer húa foo bandeira,hirão ao exerdcio.duasefquadras,. 
coenta Somés,a hum domingo,& outras duas ao outro, are hirem todas. E a b | 
bandeira fe exercitara toda junta no cabo do mes.E onde ouucr duas bãdeiras,hirâo ca* 
da domingo cinco ôfquadras,de maneyra ó cada quinze dias fe exercite hfiabãdeyra to 
di júta.E fe forc mais bandoyras que duas,nira húa bandcyra cada doraingo,de maney- 
ra que per cíta ordem fe exercitem todas as companhias húa vez cm cada mes. 

/ ç       COs Cabos de cfquadra terão cuydado de ajunrar cada hú a gente de fua cfquadra, 
& hir cõ cl la cm ordenãça de cinco em cinco, cn de tres em tres, todos com fuás armas, 
aiYi os nrcabuzcyros & bcfteyros,comos lanceyros,& piqucyros onde eítiuer o Capitão 
de fua comp.Hihia.SC com elie na dita ordenança hirr.o cem ftra bandcyra,^ tambor.ao 
lugar onde fc ouuer de fazer o exercicio;q fera nocãpo.E o dito Capitão fará fazer bar 
rcvra.& cada hum dos riradores tirará hum tiro per obrigação.a fora os cuc maisquiferé 
tn.rror fua vcnt-ide,©: oqucmilhor atirai cfte mo.tntreosarcabuzeyros^cípingar- 
deyrcs nos lugares cue tiuerem nas cabeças dequarre centos vczinhos pera cima,auerá 
hum refrão de preço,& enrre os beíreyros auera mcyo tcirao. E o lãreyi o que leuar.íua 
lança, & eípada mais limpa, milhor tratada, auera mcyo tcíHo.E nos lugareique tiuc- 
rem nas cabeças dos duos quatrocentos vezínhos para baixo.aucrãoanetade des diros 
preços,&: aos arcbuzeyios;& elpingardeii os fera drde poluora & chun bo per? efte ti- 
ro & o Capitão da b.mdcyra eftaia àotirer da barrcyra.fii feràjuyz dospreçosque fega 
nhnrcm.fc o recebedor do dmheyroque niflb fc ha de ceff ender, cntiegara ao Capiráo 
de'cada companhia,o que for neceflario pera os preços de esda hum dos dias cm q os ha 
de auer, pera os pagarem logo a quem os ganhar. E fe algum fe agrauar doque-o dito 
Cupitõc ibbre iítojii!gar,liirJo ao Capitão mór com feus agrauos, &cllc determinara 

^verbalmente as duuidas que dos taes preços nafeerem.- 
\(?     COs Capitães mores de cada Cidade,Villa,ou Cõcelhofaráocujrcíi exercitar agét» 

dcJcauallo que o«ucr nas raes Cidades,Villas,ou O nceihos.aísi a cj côforme aditalcy 
cm obrigação de tercauallo,comoaoutraqucoquifer tcr:aqualgcrKedecauallofeeíU 

° * A} creucr» 
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a ordem fcguicntcNos lugares onde ouucr de eincoenra horr es de cau*J'o per 

otU ha ametade dtllcs cadamcs,.de maneyra^ rodos fe exe.ciccm hua ve2 cada dous 
meles pelo menos* qual exercício le tara coi |édo a carrey, a,& efearamucendo, & pelia 
tóaneyraquemUhor parecer aos Capuãcsconforrne ao víoda guerra. Eosdiròs Capi- 
tães mores de toda agente,* ai» os Capitães das b,ndeirasdo?ermo,nos testes & li. 
rnrres que dles nucrem a íeu cago a ^ente de pc/eraõ iflb meimo Cap.riA, dita Pe- 
todecauallo,& a faraó exercitar pelo modo acima dito. E querendo aí, ua da «titc3« 

fazer E ÍT^rn^A ^(TS? * ' ^ d°^ ^dc hc a «*W ° ?otóo fazer. E a d «ta gente de caual o c exercitará outro £ nos dous alar dos gemcló <c hao de 

tosCapiracs(como acima hc duo) que o faça a gente de pé. 
/^   « 3f iy Pf,bc

ç
m,S: ?4ado W d"« VC2CS «o annonasoirauas de Pafcon. & per dia de 

Mfi&£     í?
CtClribr°'af?"£**<*dc<***»**ecadaddadc,Villa.&Concelho & 

frde^nr?,0' faJT ¥ ^S^V'"^ CoDCClho <■* **>£>?"¥<# M» cm ordenançaco fuás bandeyras,* atamboses ao lugar do exercicio,cndc o Capitão r0r 
feraprclcnre peta os fauorecer & vera a ordem que mflò tem3& fira faie, bJreyra & ti 
rrao todos os tiradores hum t.ro pç,: obrigação,* lhes fará p,gar os preços 2 " 
£*, & determinara as duuidasque diíTo recrêecrem , & iftj í cm en& de p£ Lcy 
das armas fer mandado que (c faca hum ala, do cada anno fomente no' Em£ M*% 

'' r, lE^?£Cr
D
lbCTMqwíaõrcucis#rah^cmao$«crcicb^ 

bem, que os Cabos de efquadra fcjáo apontador escada hum da genrç de lua eâk 

E^r^^^"11 ^^ -'* dará° ° P~ « Ca^ãesde fuás co"S 
»J5«uS"° fíCr

f
nC1,CS CXCCUÇ,aoPdas Penas abaixo declaradas, f.peia pnme- 

« S£ t T' Peff0a í" ««P60^.P»g*â eincoenra rês3& pela fegLufe,,w„- 
"sTaiTd^T^A-T10'? "!* ff leud'& da «^pag.raqubi.enis 
S™t!, I ^í J^ degradado por feys mefes perafora de villa,& 
S£ff ***»*> ?conde«" o Cap.rão rrir,* não os c,pirães das hfe 
tTâ^TJf íCncCOÇaS a cx5^°>& '*<> fendocomprendidos tedas as tres vc 
c dfTnnor^T   S' Eo^uonáo facada hum dos*dous alardos ger** que 
feído ™íoÍr   / /a2Cr'CI?

CWrCía Cadí hum Cm r"** mil«s^paraâ de caia 
faõauePEuSÍ       dC"UalI?'°Udc™ Xor <^'^ 4P'áo,pagara doL m,l rés dapri lao que le lhe der, conforme â qualidad» de lua pcffoa. " 

7 ?   noí/mnISnTf°S
í;
dd,a0S 9UC1,a° f°rCm de ^lhdade dos a«ma Uitos, qt« fe cometeré 

n^r ^yrinh°s ^^ con-^anhías, & os que ofâmandarptender ierão recebido, 
n iaStr

IP aS' r0™"^ luaScuJPas>& F^« osrernetera ,s Jl:ftiç;.s 0rdi! 
dade á^r n^80.^"^ como for juibça. £ feosdeliftos lorem de quali 
íaJdfnln r0^^" «fPtíb- dascompanhias^ua qualquer outro óffi. 
ciai da ordenança,fe dcfpacharao os feyros fendo o capitão mòr a rílo prefente E «3 

p^reuTute^ 
- 5 «.5Í m?nd° a ^^Sf juftiças.quc pelo dito capitão mór, ic pelos capidcs das «n. 

^raasforanrequeridos^efaíãoexecuçáoc^effc^ 
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\ Das.Çottipnhiut: 
quê ptecllès ferem condêhááosXégtitídõ fórt-na defte Regirníco/em iherecèberénp- 
pellaçáo , né agrauo, faluo tendopara iflo mandado meu em contrairo: porque em tal 
caio fbrão o que per mimlhes for mandado. "Asquáes penas de dinheiro fc apphcaf áo 
para as defpcías da poluora, K chumbo,atfas declaradas. 

-pi    CE parecédo a algúas peflbas das q afã fbré condenadasnas dicas penas pollos Ca- 
pitães das cópanhias, q íaõ agrauadas por elles,afsi na cõdcnnçãb, como na execuçío das 
ditas penas, poderão yr có leusãgrâuos ao Capitão mòr:o qual os õuuira,&: determina- 
ra fumariamente o que lhe parecer juftiça,fem lhe receber appellação.nem agrauo. 

-? Z    f A 'defpefa,que fc ha de fazer com a poluora,8Z chúbo,que aos arcabuzeiros, & ef- 
pingardeiros fc ha de dar para o tiro que cada hu ha de tirar aos répos de fetiS alardos: 
& nos preços que ganharem fe pagara do rendimento das rendas do cóccího de cada gfl 
dadéjvilla, ou lugar, não bailando para iffo o dinheiro das penas que a dita delpeft fc 
hão de applicar. E nãoauendo para iffo dinheiro das ditas rendas do cóncclrio.cõcrifor 
mação dos Corregedores das comârcas,& Ouuidores dos mcftrados,ou dosPrcuedores 
nos lugares ondebs ditos Corregedores nãoentrãoper via de correyçâó.Auercy por bá 
do cõcedcr impofição nos vínhos,ou carnes da cchna que bailar para a dita dcfpefa. E 
mádo aos ditos Corregedores,Ouuidores,Proucdores,q fem mais outra prouifjõ mi- 
nha me enuiem a dita cnformâçáo,fendolhe requerido pollò Capitão mor década HU 
gar, ouuindo primeiro lobreiffo os òfliiciaes da camarataqual dcfpefa fefara per man- 
dados dos duos Capitáesjora feja das rédas dos cócclhos,ora do rendiméto dasditas ím, 
poíiçóes.E mãdoaos thefoureiros das rendas dos concelhos,onde as ouuer: & aos rece- 
bedores das ditas impcfições, que pollos mandados dos ditos Capitães, com o treílado 
deite capitulo pagucm,o que nellcs for declarado.E pollos ditos mandados com conhe- 
cimentos das partes, lhe fera leuado em conta o que afsi pagarem. r\a*1Ê 

,? •? :   f E por q hc neceflario para fe os ditos Capitães, & gente de cada lugar ajuntarem 
«juãdocompãr, & lhes for mandado pollo Capitão mor,auer algú fiflal paraqfeajún 
tem ÔC acudáo aos lugares q pêra iflo forem ordenados: & o nVilhor,firmais conueniétc 
final he.repique de fino.Órdeno q nos ditos tempos fe repique hum fino da cidade, vi Ha 
ou concelho,qual para iffo fe ordenar: o qual fc repicara por certo efpaço^da maneira 
q fe affentar,paraque fe entenda,firconhcçá,q hepara effeytode fe ajuntar a dita gente. 
A qual tãto q ouuir o dito repiquc,có a maisprcíleza que for pofsiuel acodiracom fuás 
armas onde eftiuer o feu Capitão, pera o acópanhar,8í fazer o q lhe elle mandar. E nos 
lufares portos de mar, ôc nos mais óde o Capitão.fií officiaes da camará parecer necefla 
rio,aueri fino para íílo fòmcre ordcnado:oquaí cílara em boa guarda ê lugar apartado. 

> £/       C Item o Capitão mór de cada lugar fera muyto difligéte,&: terãrnuyro cfpecial cuí 
"~      dadodefaber p.irttcularmétc como os Capitães das copanhias.fi: cabes de cíquadra SC 

os mais officiaes da ordenança feruem feus cargos:8c fe tem a fufrlciécia fiCcbilidrde q 
pera iflo le requere:ou fcfaõ noglígÃes,& femíffos em fazcr,o õ ís õ'obiigados,afsi no q 

-£>*£> 
toca â ordenança da gentc.como ao ponto dos rcucis}& execução das penas. Eachando 
algús comprendidos nas ditas coufas: ôíparccendolhe q não deuem pôí iffo ter osditds 
cargos, tédo diflbcerta,& verdadeiraentoi-maçáo,ospriupfadeílcs:&elle,8:osorTScíacs 
da camará elegeram logo outras peffoas.quc firuam os ditos cargos que pera elles lhe pa- 
recerem mais fufficientes, fegundo forma deíle Regimente:Sc ccrrctcndo algús delles 

P 
clarada forem cleytas,fi£ nomeadas pera Capitães,fi: pera os mais oíficios da ordenança, 
que firuam os ditos officíos,fem diflb efeuf-rem. L quãiqkier < [t c o afsi não comprir,èÍ 
fc efeufar fem juíla eaufa,encorrera empena de dez cruzados, 8c húmanno de degredo 
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pêra Africa:nai quaes penas o Capiíão mor o condenara,* dar;, fuás íènwneas a execu 
ção,fem appcllação,ncm agrauo. 
f E mádoa todos meus Corregcdorcfi,Ouuídores,iuyzes,& Iuftiças, q em todooqu» 

tocar a eftc ncgocio,& as execuções do que per cite Regiméto ordcno,dcm aos duos Ca 
pitáes toda ajuda,& fauor que lhe requererem fiepcdircm,tcdas as vezes que per cllcs,ou 
per íua parte lhes for requendo,porq namocomprindoafsi,alem de encorreiê em íufpé 
faõ de feusoffiòos ate minha merce, aucrâo a ir.ais pena que cu ouuci por meu ícruiço 
f E aí "si mando a todas as pofloas de qualquer qualidade que fejam.q conforme a t fie 

Regimcntafaô obrigados a ter armas, & yr com ellasem ordcnança.nos tempos nellcs 
declarados,quc obedeçãp muy intciranicte a feus, Capitães & cumpram, &: façam ti: ào 
oque cllcs paraexccuçamdefte Regimento lhe mandarem/cb as penas qi;e lhe pofere 
que daram a cxecuçam,naforma,bc maneira que fe nelle conthem: porque afsi o cy por 
meu fcruiço,8í bem de meus Reynos,8c vaíTallos. 

€ Encomendo,** mando aos ditos Capitães mores das cidadcs.villas &ccncclhos,5 
^enham muy cfpccial cuydado de ver aordem em que fe põem a gêtc dos lugares que 
tiuercm a feu cargo: & aísi dos lugares dos termos, ainda que fe a^a de exercitar a ecte 
dcllcs/em fer obrigada a vir ascabeças fe não nas.duas vezes do alardo gcral,como aci- 
ma hc dito. E afsi mando aosCapitãcs das companhias dos ditos lugares dos tenr.os,<>o 
mcíiiiofaçâo.fic hús,& outros cumpram,& facão inteiramente cumprir, ■& <niardar cite 
Regimento como ncllc fe conthem j>orque me auerey niíto por muito feruído dellcs. 

j   ■ 

.  '    .   4.]. VIGIAS, 

EP O R Quanto nos lugares portos de mar alem de fer nelles neceíTaria a dita orde 
nança cumpre tambê muito, paraq não recebam dánoalgú das cõtinuas armadas 
dos coíTayros^vigiaremfc com grade diligcáa.Ey por bem q daqui em diante cm 

todos os ditos lugaresportos de mar aja vigias todo o veráo, & cm qualquer outro tépo 
de bonançajcom q ímigos poíTaõ defcmbarcar,ou fazer outros dr.nos/cgundo os Capi- 
tães dos tais lugares ordenarem: & terfe ha niílb a maneira ieguinte. 

^"Os moradores de cada hú dos ditos lugares portos de marderam obrigados a vigiar 
de dia nas pontas que mais defcobrirem ao mar,& denoytenos portos calhetas,prayas, 
ou pedras cm que perecer que os ditos imigos poderam defem barca r:ÔC ifto pella ordem 
ao diante declarada. 
f E porque hencceffar io faber fc*os lugares mais conuenientes,&cm qmilhor,&mais 

feguramente fe poderão por as ditas vigias.Ey por bé,& mando a cada hú dos Capitães, 
<jue tanto que eftc Regimento lhes for dado, vão logo cada hum a camará da cidade, 
'villa.ou lugar de que tor Capitão,ô£-faça ajuntar nella os juizes, ofnciaes,& peflbas dó 
Regimento,*: as mais pefloas moradores na dita villa que lhe parecer neceílario, & cô 
clles praticara ondefedeuen por as ditas vigias, afsi de dia como de noyte nos lugares 
acima declarados:os quaes yra ver cm peíToa cõ os ditos ofnaaes,& peiToas,&: com o pa 
recer de todos.ou da mayor parte os afsmara,& declarara quaes hão de ier,de que fe fará 
afsento no liurodacamara do tal lugarpollocfcriuãodelia, afsinadopollo dito Capi- 
tzofic pollos ofificiaes que forem prelcntes. 
JE tanto q os lugares para as ditasvigias forem pçlladita maneira afsmados elegera o 

dito Capitão có os ditos officiaes em camará aspeíloas q para vigiar forem rwcellarias,!*. 
ocra cada húa das vigias q íè ham de pôr de dia nas pontas q mais defcobrirem ao mar] 
|e elegeram as que parecer que bailem,para que dous homés façam nella vigia cada dia. 

Para cada hú dos portos,calhetas,prayas,ou pedras queforem afsinados peta fc fazer 
.vigia 
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vigia deftoire,e!ègèracorn'os ditos officiacsas peflbas que foréncceíTarías, pêra que vi- 
giem três homens cada noyrc f,   -> 

^E do que o dito Capitão aflentar com os ditos officiaes fobre as peflbas que pêra fífi 
2erem as ditas vigias forem neccflanas:8cda elcyçáoque per clles fe tara outro fi aflenco 
no dito liuro pollo dito efcriuáo da camará em que rodos afsinaram. 
f E como a dita elcyção for feita,fara o dito Capitão vigiar cada húa das ditas vicias, 

em que fe ha de vigiar de dia-.&das peflbas q pêra cila forem afsinadas.tomara dous ho- 
més cada dia.í.hum q entrara no lugar da vigia cm amanheccndo,& fayra ao meyo dia: 
& o outro que entrara ao meyo día,y fayra fendo noy te:os quaes faraó finaes do que vi- 
rcm,os q cftiuercm longe da villa,com fumos:& os que cftiuerem pertocõ fachos, q lhe 
o dito Capitão pêra iflbordenara.q fersó de grandura que fe poflaõ bem cnxergar,8ía£-' 
fi com os turnos como com os fachos farão tantos finaes quantos nauios virem. E osquo 
fizerem os ditos finaes com fachos os farão pera a banda donde virem os dicos nauios. 

fCada hum dos portoSjCalhetas^rayas^ pedras em que fe ouucr de vigiar de noy 
te das peflbas que pera iflb forem afsinadas,fara vigiar treshomés: os quaes velarão aos 
quarros,& todos tres eftarào toda a noy te no lugar da vigia cõ fuás armas:anres os quaes 
cítara fcmprehum arcabuz ao menos ccuado,& preftes, com fogo acefo, pera com cllo 
darem final quando for neccflario.E quando os ditos homés que vigiarem virem pollo 
mar algum nauio.ou nauios, yra logo hum dos queovir,darauifoaodito Capitão: &: 
os ourros dous ficarão no lugar da vigia. 
f E qu.indo aconrcccr, que os homés que velarem em cada lugar, vejam defembar- 

caralgiiagcntc,daráo final com o arcabuz qu« dcfperarão^ucparaefleefFeyro hãgdc 
ter ceur.do:& todos tres yram com muita diligencia dar recado doque viram. 
\ ÇE pera q poflã o dito Capitão faber fe as pefloasque vigiam de dia,Í£ velam de not- 
tc,fazcm os ditos lugares cm que eftáo o que lhe per clle foy mandado, elegera os fobre 
roídas que forem neccíTarÍos:os quaes férão peflbas de confÍança,& vifitaráo todas as di 
tas vigias de dia,& de noy te.conforme a ordem que lhes for dada pollo Capitão. 

^"E rcra fempre o dito Capitão muito cuidado, de fazer vclar,& vigiar as peflbas que 
pera iflb forem ordenadas nos lugares afsinados pera a dita vigia, fegundo a ordem que 
lhe for dada.E fendo algúa das ditas peflbas negligente em vir as ditas vigias,ou achan 
do o Capitão que nos diros lugares não guardam a dita ordem, afsi no tempo que nel- 
lcs liam de entrar,& fayr,como no que faõ obrigados fazer. Ey por bem que encorram 
nas penas abaixo declaradas, (conuem a faber,) polia primeira vez que cada hum nos 
duos cafosfqr ccmprcndido.pagara quinhentos reaes:& polia fegunda pagara mil rcaes: 
&: polia terceira vez fera prefo,&da cadea pagara mil reaesmas quaes penas feráo as ditas 
peflbas condênadaSj&executadas pollo capitão môr fem lhe receber appellação,né a<.>ra 
uo. E as ditas penas de dinheiro ferão entregadas ao thefoureiro de cócelho do tal lu<rar 
& carregadas fobre ellcs cm receita pera dcllcs dar cõra.E nas ditas penas encorrcráoif- 
íb mel mo os fobre Roídas,q não cópr iré o q pollo capitão nefle caio lhes for mãdado.E 
cada húa das dirás peflbas,Vigias,ou fobrcRoldas q tor cóprendida tres vezes détro cm 
féis mefesjferà degradada por hú anno pera Africa,alem da condenação do dinheiroma 
qu.il pena de degredo os poderá condenar o capirão, & dará fuás fenrenças a execução. 

^"E encomendo muito,& mádo a cada hum dos capitães dos lugares portos de mar,q 
cumprào em todo cite Regimento das Vigias como nellc fe conthem,& tenhão diflo 
muy to particular cuidado,como confio que farão, por ler coufa de ram grande impor- 
tância,& em que tam perigofo a qualquer d cl cu ido. 

Ç E pera que os capitães das cópanhias,&os Alfcrczcs,&Sargentos delias folgue mais 
de feruir os ditos cargos,& por lhe fazer merce. Ey por bem,quecada hiun dcllcs goze, 
& vfc de priuilegio de caualleiro pofto que o não íeja. 

Epor- 
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f Eporq feria coiiíi difficultoíaaúeri*e"de dar eftcRegiméto a cadahú dos Capitães 
de cada cidadc,villa,.ou concelho ckmeiís-Rey-nos, & Scnhorios,& aos dos lugares dos 
termos fendo fcyto de letráde mãbj&aLsinado per mim.Ey p.or bè q do teor defte^em q 
cu aisiney fe impr imáo os que parecer que baíUm pêra todos os ditos Capitães: &: q ícn - 
do os ditos Regimentos afsi imprelTos,afsinados por Martim Gonçaluez da Camará do 
meuConfelhp>& meuefcriuam dapundàdl fe lhes de tanta fe,& credito,&: fe cumpra, 
Sc guardem tam iriteiramétc cepo fe por nu fora o afsmados E efte me praz q va^ha co- 
mo^arta feytacm meu noir e,per mi afsinad,i,8: paliada per.minhaChâcellaiia}icm em 
bargo da Ordenação do fegundo liuro titulo,vinte,quc diz qos coutas cujo effedo ou- 
uer de durar mais dç hum anno paliem per cartas., & pailandapcr aluaras não valham. 
Gafpar de Seyxas,ofez em Almcyrim a dez deDezembio M. D. LX X. diz a antre 
linha,das Vigias, lorge da Cofta,o tez efercucr. 

C E por quanro na"" Ley q fez o anno paliado de quinhentos & fetenta, & nouc fobre. 
as armas,& cauallos q hão de ter meus vailallos fe cõthem,q as peífoasque nucrem du- 
zentos.^ emeoentamil reis defazenda pêra cima,&: nãochegarem a contia, porq feprn 
obrigados a ter cauallo também per cad.i cincoentamil reis de fazêda hú arcabuz ou el- 
pingarda aparelhada : dcdarot,uc minha tençuõ nãofoy,nem heobrigar as diuspcl- 
íbas a ter cada húa ipçus quç.dous arcabuzes, ou efpingardas aparelhadas, alé das mais 
armas quefaõ obrigados terper virtude da dita Ley. 

■ 

PROVISÃO SOBRE AS ORDENA NC,AS AGORA 
nouamence feyta com algúas declarações que não eftauam 

no primeiro Regimento. 

- 

Trouifao foh.e <u Ordmançts. 

tfa-AS £fò lano (para milhor. execução dodito Regimento^ para fe conferuara 
tW^Ç^'^ milicia, & ordenança nos ditos meus Reynos,como cúpre a meu feruiço, 
*fàf£&&Sifa.sca0 bem dellcs) declar:r mais algúascouías que no dito Regimento 
nam foráo declaradas, ÔC prouer e.n outras em qera neceflario dar ordem por bem de 
puoucr cm rodas na maneira que a diante fe conthem. 

^ Pri'meiramente,porque fou informado, que hc ntiyta aprefsão do pcuo,no lugar 
em que ha fò húacompanhia^ucr Capitão mòr alem do Capitão delia. 

^ Ey por bem q na vílh^ou cõcelho onde não ouuer mais de húa fò companhia cõ a 
gente delle,& de feu termo não aja Capitão niôr,faluo lendo o tal Crpitio n ór fenhor 
da tcrra,ou Alcayde mór,porq neftes Capitães íe não entendera efte capitulo. E os Cor- 
regedores, óu Prouedorcs das comarcas conheceria dos í>grr.ucs âa Gaj itães das cõpa- 
nhias dos lugares emqaísi não ouuer Capirâesn cres:alsi,& da rnsneirá opor bem do 
Rcgiméte o ouucrão de fazer os ditos Capitães móres,te nos ditos lugares os ouuera. E 
auedo juyzes de fora em algús lugares maispjrto,ellcs conheceram dos taes agrauos:& 
os ditos CorrcgedorcSjProuedoresjOU hiy zes de fora nam protierá em outra algúa couíà 
^uc toíjue a ordenãça,íe náo nos ditos agrauos dos taes lugares em q cõforme ao acima 

dito 
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ftuuT».*, ouuci v-apuau môr>& na forma do Rcgimcnro,& não em ourra maneira £ oí 
que íaó eleytos nos ditos lugares cm Capitães mores,não ícruirão mais os ditos cargos: 
t porem querendo clles feruir deCapitães das companhias naquelles lugares em que dei 
xirem de íeruir de Capitães mores. Ey por bcm,que fiquem feruindo os ditos cargos de 
Capitães das companhias,^ que os que ncllcs fuõ clcytos os não firuão: & o Capitão da 
companhia no lugar onde não ouuer Capitão môr,ferâ tambcmCapitáo da gente de ca 
uallo delle,& a fará exercitar na forma do Regimento. E pclla mcfma maneira. Ey por 
bem.quc nos taes lugares onde não ouuer mais de húa fó companhia.não aja Sargento 
mor por quanto íaó enformado que bafta o Sargento da companhia/ 
f E aí'si íaó enformado.que nos mais dos lugares deites Rcynos viucm criados mcus,S£ 

©urras pefloas de qualidadc.que por caufa de fua pobreza não podem foftenrar cauallo, 
& que por os Capitães mores obrigarem as taes pefíbas hirem na ordenança de pejun- 
tair.encc com a outra gente do pouo fc fegue dífto muirosinconucnicntcs: & porque eu 
dei cjo que cite negocio da ordenança fc faça o mais a contentamento de todos,& com o 
rnenos efcandalo q poder fer.Ey por bem,quc cm todos os lugares onde ouuer algús cria 
dos meus,ou da Raynha,& lfFantcs,ou outras pcflbas,que fejãocfcudciros de linhagc,Sr 
dahi peia cima que não riuerem cauallo,por não terem a contía da fazenda q a Ley dif- 
poc;n,fc faça das taes pcílbas húa efquadra, ou duas,fegundo a cantidade que delias ou- 
uer na companhia cm que forem aflentadasta qual efquadra, du cfquadras hirão fempro 
no miíhor,& mais honrado lugar da cópanhia,& o Capitão delia fera feu cabo de efqua- 
dra:&as taes pefloas no dia cm que a fua companhia ouuer de fair hirão bufear oCapitáo 
dclia,que ha de fer feu cabo,afua cafa.Sc dahi hiráo com cllc no milhor lugar da compa 
nhia,onde o exercício fc ouuer de fazer: E não auendo cm algús lugares tantos criados 
meus,ou da Raynha Sc lffantes,.ou outras pcílbas de qualidade,que conforme ao acima 
dito.ajão de fazer húa efquadra: hirão juntos a par do Capitão,no milhor lugar da com 
p.inhia^ elle fera fçu cabo, como dito he. 

^"Ey por ben^que fc não contem por homés do cauallo,aquelles cujos cauallos ferui- 
jcçm também de albarda: Sc.fcráo obrigados a yr na ordenança de rè, como fe não tiue- 
ráo r.anallrí<: . . 

4[ E porque na milicia húa das coufas que milhor parece,& mais conuc pêra exercício 
de ^uerra.he andarem os Sargentos mòrcs,Capitãcs das companhias,cfnciaes, & folda- 
tios delias em corpo. Ey por bcm,quc Sargento môr algú,nem Capitáo,ncm official ou- 
tro da companhia,ncm foldado poíTa trazer capa,dcpois que fe formar a companhia, & 
fayi- do lugar acoftumado,ou da cafa do capitão, ate íc tornar a recolher, St dcifazer! E 
qualquer Sargento mòr,ou capitão das companhias das cidades deites Rcynos,& das vil 
las,q fem o termo forem de quinhentos vczinhos,& dahi pera cima,que o cótrairo fizer 
pagara pcl la primeira vez que for achado com capa mil reaes: Sc pella íègunda dous mil 
ic-cs:& pella terceira três mil rcscs.E os Sargentos morcs.Sc capitães das cõpanhias das 
outras villas,8c lugares menojes,pagaráo a primeira vez quinhentosrcacs:8cda fegunda 
mil rcaes: Sc a terceira mil & quinhentos reaes. 

E os outros officiacs das companhias.pagaráo pclla primeira vez trezentos reaes: R a 
fegunda feys centoe: Sc a terceira mil reaes. 

E hús,8c outros citarão pella terceira vez quinze dias na prifaõ que lhe pertencer; fc- 
gundo a qualidade de fuás pcflbas:&ifto fc entendera afsi.fcndo comprendidos todas as 
três vezes dentro em fcys njcfes. E os foldados encorrerão por cftecafonas mcfmas pc- 
nas,cm que por bem do Rcgiméto geral das ordenanças encorrem aquellcsquc não vão 
aos exercícios, nos dias de lua obrigação. 

^Porquanto faó enformado, q he grande inconucnientc,8c oprcffaó pera opouofcr- 
uiremcfcriuãcSitabaliácSjSCoutcos quaefquer officiacs, afsidajufriça,como da fazenda 
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dos Capitães mòréSjSargénros môrcs,Capitics das co»panfíias,nem outro algum c*rgo 
ou offiao da ordenança.hy por bem,que nos lugares onde ouuer outras pelicas que boa-. 
nicro pofsáo feruir os ditos cargos da ordenãça ,& tenháo parres, & qualidades pêra j 

• não fejãoclcyros pera clles rabaliács,né eíciíuães algús,nêjuizes dos orfaõs,ncm meiri- 
nhos,nem Alcaydcs,nem outro algum cfficial da juftiça,nem de minha fazenda: & os q 
ja forem tley tos nos ditos cargos os não feruirão mais,& fe elegeram logo outras pelicas 
defempcdidas,&ícm ofncios.qt c íiruâo os raes cargos da ordenança: & iflo r.ucndc nas 
terras outras peflbas que os pofsáo lei uir, & (cjão pêra iflb fufficictes, & como acima he 
ditto,& cm outra maneira náo:o que os Cor rege doi cs,& Proucdorcs daram,& taram io- 
go dar a excução em todos os lugares de luas comarcas>& Prouèdorias- 

^ E porque pella Ley q fiz fobre as amas q meus vaflallos faó obrigados rer.hemá- 
dadoquefe faça hum alardo no n esdcMayodecadahú r.nno:& depois pelloRegin ê 
to geral das ordenanças mandey que íe fizcilem dous alardos géraes cada anno, l.u pel- 
Jas ectauas daPafcoa.ôC outio per dia de S.Miguel de2>eptembio.Ey por bc,pcreict f.r 
oprcfsão,& trabalho ao pouo,õ o dite alardo do mes dcMayo fe não laça dicui-per dià 
t«,&farfc hão fomente es dous alai dos que o dito Regimento das ordenanças rríi d?, 
í Porque outro fi fáo enfotroadoque cm muytos lugaics de m.CLsRcvnos não hc ain 

da feita aualíação das fazédas,pera cri cito dasiiiras ó os moradores dellcsfaó obriga- 

i cargo,o que l 
fua obrigação. Ey por bem que nos lugares onde ouuerjuyzes de foraclles façSo a dita 
aualíação: & nos em que não ouuer juyz de fora, a farão os Capitães mores da gente da 
ordenança dos ditos lugarcs,afsi, ÔC da maneira q per bem da dita Ley o ouueráo de fa 
2er os ditos Corregedores das comarcas.E por cft« mando acs ditos juyzes de fora,& Ca 
pitãesmorcsqueocumpráoafsiccmtodabrcuidade.E peito quoalgúas peflbas perra- ' 
zúo. de fuasidadeSj&indefpoíiçõcs fcjáo efeufas de yr na ordenança, 8c exercício delia, 
lião o feram de terem as armas, que confoi me â dita Ley fàõ obrigados ter. E os dites 
juyzes de fora, & Capitães mores dos lugares (endeos não ouuer) cõftrangcram roda* 
as peflbas com as penas da Ley,a terem as armas de fua obrigação3do dia em que a aua- 
Jiaç.ío de fuás fazendas for feyta a fcys meies: asquaes penas feram daqui cm diáie pera 
as dcfpcfas da ordenança, fem embargo de pella dita Ley das armas, fer amct.-dc delias 
applicada pera os captiuos,& a outra an ctade pêra quem acufar. 

C E porque ao ptefente não ha ainda no Reyno a cantidade das armas que he necef- 
fario pera todos meus vaflailos fe poderem rrcuer das de fua obrigação. Ev per btn , 
pera as pocerc auer em milhor preço, que osCorrcgedcresdas comarcas nos lugnes ror 
tes de mar de fua jurdição:ô£ os Proucdores das ditas ccmarcas,nr cuelles rni qi e os di- 
tos Corregedores não entram per via de concyçáo. obrigem algús mercadores t*ue nos 
ditos lugares portos de mar viucrem pera FrandeSjôc Alcmanha,ou pera Bifcay: ,a rc.ê 
aquella cantidade de armas que lhes parecer, das que na terra fe ouucrem m iftcr, rcra 
dahi íc poderem prouer as peflbas ccnfoimca fua obrigação. 

^ E afsi obrigará pella dita mancha os mercadorcs,marceiros,rédeiros cV cutr.s j c-f- 
foas qcõpráo,& vendcm,cm todas as cidades Sívillasprincipaes & cu losh-psreso hc 
parecer de fcrtão:& nos meímos portos demar,arcrcpoluoia,chúbo, &mcn:çcc rcTsi 
vêdercm as peflbas q diflb tiueré nccefsidade & ccnítrrngeram Oí dites rrci càíou ■ &: 
tedeiros a teré as ditas armas,& mais coutas acima dcclairdas,bons & cc fcoã fònètíc ti 
dopofsibilidadc, ÔCfazédacõ q cada hú tratar, & vendeié cm preços moderado':& ;0o 
com as penas que lhes bem parecer,q dar;'oaexecuçáo,íem appe^kçãr.r.cm sgr&cVaio 
cõúa*lc vinte cruzados,dos qutésfcrao ametade pera as defpelas d- ordem çâ fcV: 2 01 tra-; 

arrctr.de 



«v Das Companhias'. 
lunecade pêra que actkafcE osCapitáes mores terão cuidado de lébrar,&rèquerer aos di 
tos Corrcgedorcs.&f rouedores q o cumprão,&fação afsi-E as armasque por eftc modo 
íe enuiarc pedir a FrácifcoSerráo efcriuâo de minha fazéda,q cenho encarregado de pro 
uer o Reyno dcllas,ou a que ao diãtc tiuer o dito cargo.E mãdo aos ditos Corregedores 
8cProuêdorcs,qtcnhão muito efpccial cuidado de tudoo q fecõthem neftecapitulo.E 
aí si obrigarão os ditos Capitães mores os toldados das companhias a terem fempre pol- 
uora,& pclouros,eí*pecialmcnte nos lugares portos de mar: Si os que o não compriré aí si 
encorreráo nas penas cm que encorrem os que não vão aos exercícios da ordenança. 

C E as peíToas que per virtude da Ley das armas tem obrigação de tèr meyas lanças,ou 
dardos,terão piqucs.ou lanças de comprimento de vintc,&quatro palmos pcllo menos. E 
qualquer pellba que corrar piquc,ou lança,& a tiuer que não feja dcftc cõprimenro,pella 
primeira vez pagará cem rcacs:SC pella fegunda duzentos:& pella terceira fera prcfo36T 
pagará trezentos reaes da cadca,ondc cítara dez dias:&£ na mefma pena encorreram os 
que forem nas companhias, & exercícios da ordenança fem eipada: & os que ciucrcm 
efpmgarda,ou arcabuz de pcderneira.fcm ter juntamente ferpe pera murráo. 

COs Sargcntes móres,Capitãcs, Alferczcs,Sargcntos3&Cabos de cfquadra das copa- 
nhias ferão muito diligétes em feruir feus cargos,cm todos os dias de fuaobrigação3em 
que as cõpanhias ouucrem de fayr,conforme ao Regimento: & obedecerão inteira mete 
aosCapitãcs mòres,noque tocar a ordcnança,& exercicios della.E os Sargentos mòrcs, 
Capitães, Alfètezcs,Sargentos,& Cabos de efquadra das cõpanhias das cidadcs.&villas, 
q fem o termo forem de quinhétos vczinhos,ô£dahi pera cima,todas as vezes q fem juíU 
caufa deixarem de yr cm fuás companhias os dias q faircm fora,conformc ao Rcgiméro 
& não comprirem acerca diflo os mandados dos léus Capitães mòres,cneorrera cada hú 
cm pena de mil rcaes polia primeira vcz:& pella fegunda em dous mil rcacs,& pella ter 
ccira tres mil reaes,os quaes pagara da prifaõ que lhe pertcnccr,ícgundo a qualidade de 

,      fua pcfíba.E os Sargcntes mórcs,Capitáes das companhias, Alfcrezcs,Sargenrc s.&cabos 
de efquadra dos lugares de quinhentos vezinhos pera baixo fem o termo, pagarão pella 
primeita vez quinhentos reacs:&pclla fegúda mih&pclla terceira mil Scquinhétos rcaes 
os quaes pagarão pella mefma maneira da prifaõ que lhes pertencente ifto fendo hús,&: 
outros comprendidos todas as tres vezes dentro cm feys mefes: E nas iriefmas penas,ÔC 
pella ordem acima declaradajencorrcramosAlferezes^argcntos.&cabosdc cfquadra 
das cõpanhias das ditas cidades3&villas,& dequacfquer outros concclhos,q não cõprirc 
no que roçar a ordcnança,& exercicios della,os mandados dos Capitães das ditas cõpa- 
nhias naqucllcs dias3&coufas a q per bem do Regiméto,&dcita prouifaõ faô obrigados. 

C E porque a te gora não foy dado certa ordem,& forma de como os Capitães das c6 
panhias hão de f.izer as condemnações das penas pecuniárias dos officiaes, & foldados 
das ditas companhias,ncm do]modo que fe ha de ter na arrecadação do dinheiro das di 
tas penas. Ey por bem, que dá quí cm diante fe tenha niflb em todolos lugares de me- 
us Rcynos, ÔC Senhorios,a maneira feguinte. 

CO dia q c.ida companliia ouucr de layr ao campo ,cada hum dos cabos de cfquadra 
dará ao feu Capitão hum rol dos foldados de fua efquadra, queaquelle dia não forão 
â rcfenha:oqualCapitãomãdarão ao dia leguinte pcllo efcriuâo da cõpanhia notificar 

1 os quç afsi não foram a re fenha,quc venhão a fua cafa ao outro dia,que lhe logo decla- 
rará^ dar razáo,porq não foram a rcfenha:& o dito efcriuâo lhe hira fazer a dita notifi- 
cação a tempo qua prouauelmentc os poíTa achar em cafa,8c não os achando o notifica- 
ra a fuás molhercs,fédocafados,ou a feus criados obrciros,ou familiares: & nãoos ten- 
do,ou não os achando,fara a dita notificação a hum vezinho mais chegado,& o dia3SC 
hora do termo limitado.eftara o ditoCapitão na fua cafa com o dito cícriuáo da compa 
nhia,ôcouuirara o defeargo q cada hum dcr,& fendo tal que Ihç pareça q.o deue cfcular 

da pena 



«ta pena o fararnâo fendo ta!,odcfcargo pêra fer cfcufo,òu nãc . «nw^ A«v. u„. ^auo*1 

a cafa do capitão fendo lhenotificado,& requerido pella maneira acima dita,os códem? 
nara nas penas doRcgimento fómcntciflco ditoefenuáo fará de cada conderrmaçáo hu- 
breue termo cm hum liuro que pera illo aucra,dc que as folhas lerão numeradas -8C atsi 

cô 
,ou 

cm tanto por íêr a terceira: vi f: o d. mc.fcndo ouuidonão deu razaõ baírante-pcra-dcixaf 
de yr a refçnha que lefcz tal dia,ou poFqucfendorequerido não paiecco>&pcra notiito 
term© o dia da tal condemr.aç."íO;a qualicra afsinada pello capitão que a fi zer; «& o d iro 
liuro cítara cm poder-do capitão, & doefaiuão dacornpai.hia:.& as ditaícondcn ha- 

õ 1 oy i  
nado:&çíte huroeftara em poder do.recebcdor das ditaspenas.de qaucra huémeidã 
cõpanhia:&: o dito recebedor tera muito audadodearrecadaras ditas condenações &C 
fera niflb muito diligctc:ac leuara cóiigo quando as for arrecadar « meuinhoda^incfmà 
companhia^ qual não pagando logoos foldados o dinhcuodas ccndênaçties es pc hho 
rara na cotia dellas:&naoquerédoellesdar o dinheiro3ou pcnhores.fara o divo Ucrmâb 
diflb auto,K omçinnho,ou Alcayde da cidade^illajouconcclho onde for, os Iv.ra ic^o 
penhorar pcllacontia da«^dcxiaçãoxm,dobro:&Jcarregaile.ha mais no dite tcccbeaor 
aquilo cm que mais os foldados forem pcnhorados,alcm do que for acondemnação. 

■ zeraccica.diflboutraaJgúa foIénidadc:&yendendofepormayorpreçodo-queforacõ 
.demnaçáo,£c tornara à parte a dcmalia. £ orecebedor de cada companhia não fará def- 
pefa algúa do dito dinheiro das condenações, íenão per mandado des capitães more» 
JIOS lugares onde conforme ao Regimento,& aeftaprouifaõ os ouucr:& docapitác-da 
companhia nos lugares onde não ouucr mais que húalò. £ fazendo tafdcfpcfa lemos 
ditos mandadds.nso lhe lèrà leuadacm conta: E fendo o dito recebedor 'oè^kgèãtt na 
arrecadação^ execução das ditas penas,os ditos capitães móres,& os capiraesclar com 
panhias, nos lugares onde osnâo ouucr,)hc afsmara termo conueniente cm que os arre 
cade,& o conftrangera a iflb,& não o fazcndocllc no termo que lhe for afsiaado, paga- 
ra a dita pena de fua cafa. '     ° 

^ E osProuedoresJas comarcas tomaram cada armo contada dita pena aes díros re- 
cebedores, &: faberam como fe defpenderam: E achando que não foram deíocndidas nt 
maneira acima dita:&nas coufas pera que pelloRegímento geral das ordenança* Btío 
appiicadas, tara arrecadar de quê direi to for o que acharmal dei pendido ou por execa 
tar. E mando aos ditos Prouêdoresque afsi cumpram,&nãofcjâoniíTo negiigemcs." 

^ E os capitães mores faram pella maneira acima dita fazer cxecuçãY hcS Sai icp.rnj 
mores, & capitães das companhias, pellas penas cm que conforme ao Regimento, & a 
efta prouifaó encorrciem. 

^ E os ditos capitães das companhias farão fazer adira execução nos maisofficiact 
dellas,pellas penas que outro íi enconcrem- E rambé os capitães mores íafSo execução 
nas penas em que os Capitães das companhias encorrcrcm,£c nos mais offici«cs d.:s com 
panhias quando os capitães delias forem niflb negligentes. 

<TE pera que os ditos officiaes facão a dita cxecução,&: arrecadação m ilhcr.&rcó mai» 
.    vontade.Ey por bem,queametade dodiniicirode codas aspçaas}& cõdemnaçt cs.em 6 

* 
per 

■ 



D<u Companhia*. 
s .        ude < ro das ordenanças, 8c deita Proui;.. 6 encerrem algúas pcfTcns, 
íeja peia as defpefas da ordenança, 8c a outra amecade fe parta igualmente pcllo recebe 
dor,mcirinho & eícriuáo da companhia,que fizerem a dita arrccadaçáo,8c exccução:8c 
pclla mefma maneira auerão os ditos officiaes amerada das penas cm que algúas pcíToas 
encorrerero pcllo Regimento dos SargentosMôrcs das Comarcas,osquacs não aucráo 
parte algúa nas ditas penas. 

<[Os mc\rinhoj,8c efcriuãcs,não farão per fi penhora,ncm execução algúa,nem recc 
beraõ dinhcyro algum dos condenados icm ho recebedor fer prefente pêra ho receber: 
o qual recebedor aisinarâ ao pé do termo de cada condemnaçáo q tiucrcmho liuroda 
recey ta: 8c fendo cada hum comprcndido,quc de outra maneira recebeo dinheiro, o pa- 
gara noucado de lua fazenda na qual pena o Capitão Mór fará executar,ou o Capitão 
da companhia, no lugar onde não ouucr Capitão Mór. 

^ Os Corregedores das Comarcas,quàdoforc por corrcyçao aos lugares delias, & os 
Prouédores das ditasComarcas, naqllcs lugares onde osditosCorrcgcdores nío entraré 
per via de correyção, tendo entormaçáo que os CapitãesMòres,ou osCapitãcs das com 
panhias,ou outros otficiacs delias efeufaõ algúas pcíToas de yr na ordenança,q cõformc 
ao Rcgiméto deuão de yr nclla,ou lhe leuáo pcytas,ou dadiuas,ou fazé em feus cargos 
outras coufas q não deuáO;8c dão oprefsão ao pouo,8c q ha iflb cfcandalo.tirarão refte- 
munhas,8c achando culpados algúsCapicãesMôrcs,Schorcs de rcrras,8c AlcaydesMó- 
res,mo cfcrcuerão,8c enuiarão ho treílado das culpas de cada hum,pcra nífíb mádar pro 
ceder como ouuer por meu íbruiço: E contra todos os outros CapitãcsMóics,ou das có- 
panhiasque nãoforé Senhores de terras,Alcaydes Mores, fie quacfqucr ©urros officiacs 
delias que acharem culpados, procederão como for juftiça,dando appellação,8c agraup 
nos cafos em que couber,pera a pefíba que cm minha corte nomear,fic nãopera as cafas 
da Suplicação,ncm doOuehE procederão niflb fem dclongas,8co mais fummariaméx 
que conforme ao direito poder fer. 

^"E mando aos ditos Corregedores,Sc Prouédores que afsi o cumpram, & tenhão ruf- 
io muito efpecial cuidado,porquc cm fuás refidencias ha de fer preguntado,cfpecialroé 
te pcllas coufas que lhe fáo encomendadas neíteRegimenre:ôc achando fe qucho não 
compriram afsi,lhes mandarey dar apena,8c reprenfaõ que ouuer por meu feruiço. 
^ E efta Prouifaó fe imprimirá, Sc ajuntara ao Regimento geral das ordenanças,pcra> 

que todos os Capitães Mores, 8c das companhias, officiacs dellasa pofsáo tcr,8c faybão 
ho que nclla fe conrhem. E mando que fendo os trcílados delia impreíTos(na maneira q 
dito he)afsinados porMartim Gonçaluez daCamarado meuConlelho,8c meu eferiuão 
da puridade,lhcs de tanra Ce, Sc crcdito,8c fe cumprãOj8c guardem tão inteiramcnreto- 
mo fe por mim foram afsinados. E cila mcpra2 q valha,Sc tenha força,8cvigor como fe 
fofla carta feyta em meu nome, per mim alsinada, 8c paflada per minha Chancellaria, 
fem embargo daOrdcnaçáo do íegundo liuro,titulo vintc,quc diz,q as coufas cujo cíFcà 
to ouuer de durar mais de hú anno pafiem per cartas,8ípaiTando per aluaras não valhão 
Sc valera efte,ourro 11 poíto que não feja paliado pclla Chancellar ia,fem embargo da Or 
dcnação.que mãda que os meus aluaras que per cila não forem paffados fe não guarde. 
Guafpar de Seyxas a fez em Almeyrim a quinze dias do mes de Mayo,de mil 8cquinh.cn 
tos. 8c fe tença,8c quatro, lorgc da Coita a fczcfcreucr. 

L A V S    D E O. 
Martim Gonçaíue^da Çamar*. 

Impreflo por Pedro Crasbccck. 
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